


Elemento de Despesa: 3390.39-17

Plano lnterno: L20RLP01 00N

2.2. No(s)'exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrâo à conta dos recursos
proprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro

3. CLÁUSULA TERCETRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste
Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as
demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 3.252,32 (três mil
reais, duzentos e cinquenta e dois reais, trinta e dois centavos).

4. CLÁUSULA QUTNTA - DA RATTFTCAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato
Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA SEXTA - PUBLTGAÇÃO

5.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio Pomba, 06 de setembro de 2022.
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